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DECRETO N° 9.058, DE 1° DE MARÇO DE 2016. 

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO 
VALOR DE R$ 350.000,00. 

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 6.054, de 1° de março de 2016, é aberto um crédito especial no valor 
de R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), na unidade orçamentária que 
segue: 
01 	 Legislativa 
01.031 	 Ação Legislativa 
01.031.0200 	 EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA 
01.031.0200.2203 	SUBSÍDIOS E REPRESENTAÇÕES DOS VEREADORES 
3.3.1.9.0.9400000000 	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
26 	 150.000,00 

01 Legislativa 
01.031 
01.031.0200 
01.031.0200.2205 
3.3.1.9.0.9400000000 
27 

Ação Legislativa 
EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA 
REMUNERAÇÃO, ENCARGOS E DIREITOS DOS SERVIDORES 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

200.000,00 

especial descrito no artigo 
descritas: 
01 
01.031 
01.031.0200 
,0# .031.0200.1203 
3.4.4.9.0.6100000000 
22 

Art. 2° Servirá de recurso para cobertura do crédito 
anterior, a redução das dotações orçamentárias abaixo 

Legislativa 
Ação Legislativa 
EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA 
CENTRO ADMINISTRATIVO 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

350.000,00 
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Art. 3° A abertura de crédito especial constante no art. 
1°, se faz necessária para adequação da classificação das despesas 
orçamentárias, conforme dispõe a Instrução Normativa N° 18/2015 do Tribunal de 
Contas do Estado (IN 18/2015 - TCE/RS). 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, ao primeiro dia do mês de março de dois mil e dezesseis. 

á/' LÁ. 

Sidgrei A. Machado Spassini 
Procurador-Geral do Município 

LHERME 	H PASIN 
Registre-se e Publique-se. 	 Prefeito M nicipal 
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